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CORREGEDORIA ELEITORAL

Atos do Corregedor

Portarias

Portaria Nº 1 CGE

 

O Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Designar para funcionar como Escrivão ad hoc na Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0601823-24.2018.6.00.0000 (PJe)/DF 
o servidor Apollws Beckman Mendes de Almeida Guimarães, lotado e em exercício nesta Corregedoria-Geral, que, para tanto, 
poderá praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do encargo que ora lhe é atribuído.

 

Publique-se.

Comunique-se e cumpra-se.

Brasília, 26 de fevereiro de 2019.

JORGE MUSSI
MINISTRO
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